
REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, em dezembro, a fim de promover o

lançamento do Índice de Instituições de Ensino Superior Empreendedoras,

produzido pela Confederação Brasileira de Empresas Juniores – Brasil Júnior.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por objetivo o lançamento do

Índice de Instituições de Ensino Superior Empreendedoras, produzido pela

Confederação Brasileira de Empresas Juniores – Brasil Júnior, e que já conta

com a resposta de mais de 25 mil jovens universitários.

A Confederação Brasileira de Empresas Juniores (Brasil Júnior) é

a instância nacional que representa mais de 28 mil jovens empreendedores

e 1.600 empresas juniores em todo o país. Nosso propósito é fortalecer

o Movimento Empresa Júnior e impulsionar a formação de jovens

empreendedores comprometidos, éticos e preparados para transformar o

Brasil por meio da inovação e do protagonismo.

Com o compromisso de transformar a educação superior

brasileira, foi desenvolvido o Ranking de Universidades Empreendedoras

(RUE), iniciativa que avalia as instituições de ensino em seis

dimensões estratégicas: cultura empreendedora, inovação, extensão,
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internacionalização, infraestrutura e capital financeiro. A partir dessas

dimensões, foram identificadas as universidades que mais estimulam o

protagonismo acadêmico e o espírito empreendedor, reconhecendo aquelas

que contribuem efetivamente para uma educação mais conectada com os

desafios e oportunidades do país.

Por meio do Ranking, também buscamos incentivar boas práticas

e investimentos que proporcionem vivência empresarial aos estudantes e

formem lideranças comprometidas com o desenvolvimento da educação

empreendedora no Brasil. Segundo o professor Guilherme Ary Plonski,

do Departamento de Administração da Universidade de São Paulo, o

Ranking representa um importante avanço para alcançarmos uma sociedade

empreendedora e inovadora e estimularmos, cada vez mais, as universidades.

Nesse contexto, o Ranking de Universidades Empreendedoras

têm demonstrado um impacto significativo na transformação da educação

superior brasileira, evidenciando a força e a relevância do Movimento

Empresa Júnior na promoção do empreendedorismo e da inovação no país.

O sucesso da primeira edição resultou em 2017 no engajamento de 55

universidades, distribuídas em 20 Unidades Federativas, e na escuta de 10 mil

universitários.

Em 2019, o projeto atingiu um novo patamar, com 123

universidades ranqueadas, a abrangência de todas as 27 Unidades Federativas

e cerca de 15 mil estudantes. Já em 2023, o levantamento atingiu uma

dimensão maior, com 108 universidades e 31 institutos federais e a

contribuição de 36 mil estudantes em todo o Brasil.

Os resultados conquistados nesse período foram além do

ambiente acadêmico e permitiram que a Brasil Júnior atuasse diretamente na

articulação com o Ministério da Educação e recebesse um investimento de R$
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7 milhões em políticas públicas destinadas a promover o empreendedorismo

e a inovação no ensino superior brasileiro.

Dessa forma, o lançamento do Índice de Instituições de Ensino

Superior Empreendedoras significa um passo decisivo na consolidação de

uma educação universitária voltada à inovação, ao protagonismo estudantil

e ao fortalecimento de uma cultura empreendedora capaz de impulsionar a

educação superior brasileira.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

Senador Jayme Campos
(UNIÃO - MT)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF257491428364, em ordem

cronológica:

1. Sen. Lucas Barreto 

2. Sen. Damares Alves 

3. Sen. Jayme Campos 

4. Sen. Confúcio Moura 

5. Sen. Astronauta Marcos Pontes 

6. Sen. Flávio Arns 

7. Sen. Chico Rodrigues 

8. Sen. Professora Dorinha Seabra 

9. Sen. Paulo Paim 

10. Sen. Humberto Costa 

11. Sen. Hamilton Mourão 

12. Sen. Izalci Lucas 


